
 

 

 

 
  
           

 

 Empresa Falida: 
 

TRAILCAR INDUSTRIA DE CARROCERIAS LTDA 
 

 Autos nº: 0049301-75.2008.8.24.0038 
 

 Adm. Judicial: Gladius Consultoria e Gestão Empresarial S/S Ltda 
 

 

RELATÓRIO DE ANDAMENTO 
PROCESSUAL (RAP) 

 

Abril de 2025 



EVENTO PETICIONANTE
DATA DA 
PETIÇÃO

TEOR DA MANIFESTAÇÃO
MANIFESTAÇÃO DA 

FALIDA
MANIFESTAÇÃO DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL
MANIFESTAÇÃO DO MP DECISÃO ANOTAÇÕES

752 Administrador Judicial 13/12/2024
Concorda com o descadastramento do 
procurador da sócia falecida

754 Administrador Judicial 31/01/2025 Apresentação do RIP e RAP 762 - Manifesta ciência

755 Decisão 13/02/2025

Autoriza o reembolso de despesas 
antecipadas pelo AJ e a exclusão da sócia 
falecida do polo ativo; Determina a remessa 
dos autos à Contadoria para cálculo das 
custas finais e sua reserva; Intima a 
Administração Judicial para informar a 
existência de ativos e possibilidade de 
pagamento

776 - Informa ter sido indeferida a 
homologação do QGC e reitera o pedido 
de homologação parcial para ser dado 
início aos pagamentos; informa ter sido 
concluída a alienação dos ativos

762 Manifestação Ministério Público 13/02/2025
Manifesta ciência sobre relatórios 
apresentados pelo AJ e aguarda 
cumprimento das demais diligências

767 Alvará 21/02/2025
Expedido alvará para reembolso de despesas 
antecipadas pelo AJ

772 Contadoria Judicial 10/03/2025
Consulta sobre a possibilidade de retificação 
do valor da causa pelo Juízo

776 - Manifesta ciência
778 - Determina a retificação do valor da 
causa

776 Administrador Judicial 11/03/2025

Informa ter sido indeferida a homologação do 
QGC, reitera o pedido de homologação 
parcial para dar início aos pagamentos; 
requer a intimação dos credores; informa ter 
sido concluída a alineação dos ativos; 
manifesta ciência sobre a consulta para 
retificação do valor da causa apresentada 
pela contadoria

778 - Indefere a homologação do QGC

778 Decisão 17/03/2025

Determina a retificação do valor da causa, a 
remessa dos autos à Contadoria para cálculo 
das custas finais e sua reserva; Indefere a 
homologação do QGC; Fixa parâmetros para 
início da fase de pagamentos; Intima a 
Administração Judicial para informar sobre o 
pagamento da sua remuneração e para 
apresentar plano de rateio aos credores 
trabalhistas

* Apresentada manifestação junto com 
este relatório informando o pagamento 
da remuneração da Administração 
Judicial e requerendo autorização para 
pagamento de despesas 
extraconcursais

784 Contadoria Judicial 20/03/2018
Informa o cálculo das custas finais em guia de 
custas intermediárias

785 - Certificada a reserva de valores 
para pagamento posterior

Relatório de Andamento Processual - RAP
Autos : 0049301-75.2008.8.24.0038
Falida : Trailcar Industria de Carrocerias Ltda

• ENTENDIMENTO DO JUÍZO: 
1) Pedidos de penhora no rosto dos autos não serão levadas a feito (evento 735).
2) O administrador judicial deve responder a todos os ofícios e solicitações dos órgãos públicos sem a necessidade de prévia deliberação do juízo (evento 735).
3) Pedido de cadastramento de advogado indeferido em razão dos autos serem públicos e as comunicações serem via publicação de edital (evento 735).   


